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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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DECRETO Nº 1137, DE 06 DE JANEIRO DE 
2026. 

 
Dispõe sobre: “Prorrogação do prazo de 
vigência do PDV – Programa de Desligamento 
Voluntário dos Servidores Públicos Municipais, 
que especifica”. 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei; e 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica prorrogado em 90 (noventa) dias o 
prazo de vigência do PDV – Programa de 
Desligamento Voluntário dos Servidores Públicos 
Municipais, nos termos do artigo 1º da Lei 
Municipal nº 1710/2025, de 08 de outubro de 2025. 
Art. 2º - As demais condições previstas na Lei 
Municipal nº 1710/2025, de 08 de outubro de 2025, 
ficam inalteradas. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir do 
dia 06 de janeiro de 2025, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 06 de janeiro de 

2025. 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

Publicado e registrado nesta Secretaria 
Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume. 
 

 
              SIDINEIA PEREIRA DA SILVA 

           SECRETARIA 
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